Mensagem n® 269

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 60, inciso II, da Constitui¢io, submeto 2 elevada deliberagdo
de Vossas Exceléncias o texto da proposta de emenda & Constituigio que “Altera o art. 76 e
acrescenta o art. 95 no Ato das Disposigdes Constitucionais Transitérias, prorrogando a vigéncia
da desvinculagfio de arrecadagio da Unifio e da contribuigio proviséria sobre movimentagéo ou
transmissdo de valores e de créditos de natureza financeira”.

Brasilia, 20 d¢jabrjlde 2007.




